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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

CNPJ: 18338194/0001- 03

Avenida Cardoso Saraiva, 305 – Fone: (32) 3273-1344 – CEP 36120-000
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MENSAGEM N.º 016/2017

Matias Barbosa (MG), 17 de maio de 2017.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,

Nobres Edis,

                      Tenho a honra e o dever de submeter à elevada apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Emenda, que visa à inclusão de redação na Lei Orgânica, criando a seção sobre “TURISMO” que possibilitará o município de Matias Barbosa se preparar melhor para atender as demandas existentes através de leis complementares e participar do processo de atualização do Mapa do Turismo Brasileiro promovido pela Diretoria de regionalização e descentralização das politicas de turismo de Minas Gerais e do Ministério do Turismo. 

Tendo em vista a relevância da matéria tratada na presente proposição e o prazo necessário à adequação da despesa, requer este Alcaide a apreciação URGENTE do presente projeto de lei, nos termos do artigo 49 da Lei Orgânica Municipal. 

Na oportunidade, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
PROPOSTA DE EMENDA Nº____, DE ____ DE _________ DE 2017.

DISPÕE SOBRE A REDAÇÃO DE INCLUSÃO DA SEÇÃO TURISMO NA LEI ORGANICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto no art. 216, inciso IV da Constituição Federal de 1988, e no art. 229 inciso I, IV e VI, art. 230 inciso IV e art. 233 inciso II da Lei Orgânica Municipal, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluída na lei orgânica a secção Turismo com a seguinte redação:
Seção XIII – DO TURISMO
Art. 250 – O Município, colaborando com os segmentos do setor, apoiará e incentivará o turismo como atividade econômica, reconhecendo-o como forma de promoção social e cultural.
Art. 251 – Cabe ao Município, observadas as legislações federal e estadual, definir a política municipal de turismo e a diretrizes e ações, devendo:
I – adotar, por meio de lei, plano integrado e permanente de desenvolvimento em seu território;
II – desenvolver efetiva infra-estrutura turística urbana e rural;
III – estimular e apoiar a produção artesanal local, feiras, exposições, eventos turísticos e programas de orientação e divulgação de projetos municipais, bem como elaborar o calendário de eventos;

IV – regulamentar o uso, ocupação e fruição de bens culturais de interesse turístico, proteger o patrimônio natural, fauna e flora, histórico-cultural e incentivar o turismo social, religioso, cultural e de aventura.
V – promover a conscientização da população para preservação e difusão dos recursos naturais e do turismo como atividade econômica e fator de desenvolvimento;
VI – incentivar a formação de pessoal especializado para o atendimento das atividades turísticas.
VII - O Município desenvolverá fundo municipal de turismo como garantia de viabilização do disposto neste artigo e fiscalizado pelo Conselho Municipal de Turismo.
VIII – Participação em um circuito turístico regional;
XIV - A integração de programas turísticos com os demais municípios;
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Matias Barbosa, ___ de ____ de 2017.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL    
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